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1 RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
 
 
Razão Social: ___________________________________________________________ 
 
CNPJ nº: _______________________________________________________________ 
 
Endereço: _______________________________________________________________ 
 
Cidade: ______________________________________ Estado: ___________________ 
 
Cep: ____________________ 
 
E-Mail: _____________________________ Telefone/Fax : ________________________ 
 
 
Pessoa para contato: ______________________________________________________ 
 
 

Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
 
Local ____________________________, ___ de ______________ de 2018. 
 
 

 
                                             _______________________________________ 
                                                                               Assinatura 
 
 
Sr. Licitante, 

 
Visando à comunicação futura entre este Poder e essa empresa, solicito que Vossa 

Senhoria preencha o recibo de retirada do edital e remeta à Pregoeira, por meio do Fax (35) 3441-
1489 ou pelo e-mail: compras@camaraourofino.mg.gov.br 

 
A não remessa do recibo exime a Pregoeira da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, e de quaisquer informações adicionais. 
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2  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 
REGISTROS DE PREÇOS Nº. 003/2018 

 
 

I – PREÂMBULO 
 
1.1. A Câmara Municipal de Ouro Fino - MG, com endereço na Rua Rogério 
Gissoni, 450, Centro, CEP 37.570-000, CNPJ: 25.652.371/0001-89 isento de 
inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº. 003/2018, 
na modalidade Pregão Presencial nº.003/2018, Registro de Preços nº 003/2018, 
do tipo menor preço por item, regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, 
Decretos Municipais nº. 2456/05 e 2889/11, Lei Federal nº. 8.666/93, de 21/06/93, 
e alterações posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento 
convocatório.  
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelos servidores da Câmara Municipal de 
Ouro Fino (MG), Sarah Garcia Guimarães, designada Pregoeira, e integrarão a 
Equipe de Apoio os servidores Marcos da Silva, Gabriel Francisco Salgueiro de 
Melo e Emerson Aparecido dos Santos Carvalho, conforme Portaria nº 01/2018. 
 
1.3. Os envelopes “proposta Comercial” e “documentação de habilitação” deverão 
ser indevassáveis, devidamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão 
publica de abertura desse certame, conforme endereço, dia e horário especificado 
abaixo: 

 

 

 
LOCAL: Rua Rogério Gissoni, nº. 450 - Centro - Ouro Fino (MG) 

DATA: 21 de fevereiro de 2018. 

HORÁRIO PARA CREDENCIAMENTO: das 13h até às 13h 30 min. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 13h 30min. 
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3 II – OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto do presente Pregão Presencial o Registro de Preços para 
futuras aquisições de gêneros alimentícios e produtos de limpeza para a Câmara 
Municipal de Ouro Fino (MG), conforme especificações contidas no Anexo IX – 
Termo de Referência. 
 
2.2. A ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses a contar de sua 
assinatura.  
 

2.3. A Câmara Municipal não se obriga a contratar o total de quantitativos ora 
previstos, mas somente aqueles que forem efetivamente necessários, segundo 
requisição emitida pelo Departamento competente.  
 
2.4. É responsabilidade do detentor/contratado assegurar a qualidade do objeto 
licitado. 
 
 
III – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
  
3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto licitado, desde que seja especializada no ramo, legalmente constituída, que 
atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação.  
 
3.1.1. A participação no Pregão se dará através de representante legal presente a 
Sessão, devidamente credenciado, que portar os envelopes Proposta e 
Habilitação, a quem caberá à responsabilidade em ofertar lances exclusivamente 
verbais, observadas data e horário pré-estabelecidos, sendo todos os atos 
consignados em ata própria. 
 
3.2. Não poderá participar da presente licitação empresa: 
  
3.2.1. suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou 
declarada não idônea para licitar ou contratar com a Administração; 
 
3.2.2. em consórcio; 
 
3.2.3. com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
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4 3.2.4. que tenha funcionário ou membro da Administração da Câmara Municipal, 
mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 
 
3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 

IV – CREDENCIAMENTO  
 
4.1. Horário de credenciamento: de 13h às 13h30min do dia 21/02/2018. 
Abertura dos envelopes: 13h30min do dia 21/02/2018. 

 
4.2. No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante 
legal deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao Pregoeiro.  
 
4.3. As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por 
seu sócio, proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia 
autenticada do Estatuto ou Contrato Social atualizado ou Registro Comercial, no 
caso de empresa individual, acompanhado de documento de identidade. 
 
4.4. A representação também poderá ser feita por procurador munido de 
instrumento público ou particular ou por Carta de Credenciamento com firma 
registrada, conforme modelo do Anexo II, comprovando a outorga de poderes 
necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos 
inerentes ao Pregão, juntamente com cópia autenticada do documento de 
identidade do credenciado ou procurador e documento que comprove a 
representação legal do outorgante. 
4.5. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para 
autenticação, salvo para a procuração ou carta de credenciamento. 
 
4.6. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao 
Pregoeiro implica a presunção de sua capacidade legal para realização das 
transações inerentes ao Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos 
praticados. 
 
4.7. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que 
não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha 
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5 interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
lei citada deverá comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de: 
 
4.7.1. declaração, conforme modelo do Anexo V. 
 
4.7.2. certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme o Art. 8º 
da Instrução Normativa nº 103 do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio, de 30/04/2007. 
 
4.7.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, 
penal e administrativamente. 
 
4.8. O Licitante deverá apresentar a declaração de que trata o Anexo III 
(Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação) fora dos 
envelopes de habilitação e proposta, por ocasião do início da abertura da sessão, 
na forma dos itens 8.2 e 8.3 deste edital. 
 
4.9. Todos os documentos relacionados neste item (IV) deverão ser 
entregues ao Pregoeiro fora dos envelopes para fins de credenciamento. 
 
 
V – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser entregues 
ao Pregoeiro na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes 
distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua 
parte externa, as seguintes informações: 
 
 

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2018 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
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6 A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2018 

“PROPOSTA COMERCIAL” 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 
 

VI – PROPOSTA COMERCIAL 
 
6.1. A proposta indicará o nome da empresa e deverá ser apresentada em uma 
via, datilografada ou processada em computador, conforme modelo de Proposta 
Comercial constante do Anexo I, ou em modelo próprio em que conste: 
 
6.1.1. descrição do produto, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência; 
 
6.1.2. marca ou origem do produto ofertado; 
 
6.1.3. preço unitário do produto; 
 
6.1.4. preço total do produto. 
 
6.2. O licitante deverá apresentar proposta comercial referente a todos os itens 
objetos da licitação, ou apenas, aos itens que lhe convier. 
 
6.3. É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, somente 
sendo admitidas propostas que ofertem apenas uma origem, uma marca e um 
preço para cada item licitado. 
 
6.4. O preço deverá ser cotado considerando-se:  
 
6.4.1. A entrega do objeto de acordo com as condições e exigências contidas 
neste edital e seus Anexos, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas 
com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e 
outros encargos ou acessórios;  

 

6.5. Os preços devem ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, 
com 02 (duas) casas decimais. 
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7 6.6. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
6.6.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta 
Comercial, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
6.6.2. Os preços máximos aceitáveis para proposta, estabelecidos pelo Anexo 
VIII. 
 
6.7. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 
licitante, no ato da entrega de sua proposta comercial. 
 
VII – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. O(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço por item deverá(ão) apresentar 
dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos de habilitação: 
 
7.2. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas 
situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada 
pelo representante legal do licitante, quando esta não constar do CRC (Anexo IV); 
 
7.2.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo de habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores (Anexo VI). 
 
7.3. prova de habilitação jurídica: 
 
7.3.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.3.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
7.3.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 
 
7.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
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8 7.3.5. prova de regularidade fiscal e Trabalhista, conforme o caso: 
 
7.3.6. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
7.3.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
7.3.8. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
 
7.3.9. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
 
7.3.10. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
7.3.11. prova  de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.3.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – conforme Lei nº 
12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, vigente na data de 
abertura da licitação. 
 
7.3.13. Certidão negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 90 (noventa) 
dias antes da data fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo não 
estiver assinalado em lei ou no próprio documento.ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
7.3.14. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, 
comprovando a entrega satisfatória de produtos similares ao objeto desta 
licitação.. 
 

7.4.5. Outras Documentações: 
 
7.4.5.1. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas 
situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada 
pelo representante legal do licitante (Anexo III); 
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9 7.4.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo de habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores (Anexo VI);  
 
7.6. Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada 
por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet; 
 
7.6.1. O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita 
Federal na internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação 
pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos 
pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação; 
 
7.6.2. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para 
autenticação, após a abertura do envelope de documentos; 
 
7.6.3. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por 
qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos 
e filmes. 
 
7.7. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data 
de abertura do Pregão. 
 
7.8. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação 
em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante; 
 
7.9. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 

 
VIII – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 
das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, 
oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 
Habilitação. 
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10 8.2. Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes 
contendo a Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, 
separadamente, declaração, conforme modelo do Anexo III, dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei 
Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização, nos termos da lei. 
 
8.3. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e 
“Proposta Comercial”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em 
envelope separado, a declaração acima. 
8.3.1. A Administração não se responsabilizará por envelopes e documentos 
endereçados via postal ou por outras formas, ou, ainda, entregues em locais 
diversos da sede da autarquia, e que, por isso, não sejam protocolizados ou 
recebidos no prazo legal. 
 
 

8.4. Classificação das Propostas Comerciais: 
 
8.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR VALOR POR ITEM, desde que 
observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 
 
8.4.2. Será desclassificada a proposta que: 
 
8.4.2.1. não se refira à integralidade do objeto; 
 
8.4.2.2. não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 
 
8.4.2.3. apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais 
ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 
44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.4.3. Se o Pregoeiro entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos 
ou outros documentos. 
 
8.4.3.1. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será 
desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 
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11 8.4.4. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de 
vantagem. 
 
8.4.5. O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.  
 
8.4.6. O Pregoeiro, após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à 
verificação de sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à 
consequente desclassificação das propostas em desacordo e à divulgação dos 
preços cotados pelos licitantes. 
 
8.4.6.1. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para 
comprovação da exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo 
agendada nova data e horário para sua continuidade. 
 
8.4.7. O Pregoeiro classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de 
menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 
 
8.4.8. Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições 
definidas neste item, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas. 
 
 
8.5. Lances Verbais: 
 
8.5.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir 
do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 
 
8.5.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de 
apresentação dos lances. 
 
8.5.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 
ordenação das propostas. 
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12  
8.5.4. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
8.5.5. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 
edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 
poderá ser aceita. 
 
8.5.6. Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará 
encerrada a etapa de lances. 
 
8.6. Lei Complementar nº 123/2006: 
 
8.6.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por ME ou EPP enquadrada nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, e houver proposta apresentada por ME ou EPP ou MEI com valor até 
5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará configurado o empate 
previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
8.6.2. Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME ou EPP ou MEI, na 
fase de credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4.7, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
 
8.6.2.1. A ME ou a EPP ou MEI mais bem classificada será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do 
exercício do direito de preferência.  
 
8.6.2.2. Caso a ME ou EPP ou MEI mais bem classificada, em situação de empate 
ficto, utilize seu direito de preferência, na forma do item anterior, será classificada 
em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 
 
8.6.3. Se a ME ou EPP ou MEI mais bem classificada não exercer seu direito de 
preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou 
EPP ou MEI remanescentes, cujas propostas estiverem no limite estabelecido no 
item 8.6.1, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 
 
8.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP ou 
MEI que se encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, 
para definir a que primeiro poderá apresentar novo lance. 
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13 8.6.5. Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito 
de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa 
de lances. 
 
8.6.6. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de 
lances, após aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar 
nº 123/06, ofertar o menor preço. 
 
8.7. Encerramento etapa competitiva: 
 
8.7.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.7.2. O Pregoeiro poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance 
de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir 
sobre sua aceitação. 
 
8.7.3. Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o 
envelope “Documentação de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação de sua habilitação.  
 
8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
8.7.5. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do 
licitante, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a 
sua aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às 
exigências deste Edital. 
 
8.7.6. Nessa etapa o Pregoeiro, também, poderá negociar o preço com o licitante, 
para que sejam obtidas melhores condições para a Administração, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
8.7.6.1. Existindo ME ou EPP ou MEI remanescente, no intervalo do empate ficto, 
ocorrendo a hipótese do caput, voltar-se-á a etapa correspondente ao subitem 
8.6.2.1 deste Título. 
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14 8.7.7. Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do Pregão, a 
qualquer momento, para realização de diligências, designando nova data para sua 
continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
8.7.8. Lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do 
procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio e pelos licitantes. 
 
8.7.9. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o 
preço final seja igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será 
feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarada vencedor do certame e 
encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado para a Autoridade competente para homologação e subsequente 
contratação. 
 
 
IX – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
9.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer 
até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, 
apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo. 
 
9.1.2. Caberá a Pregoeiro(a), auxiliada pela Equipe de Apoio, decidir, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação interposta.  
 
9.1.3. Se procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão 
sanados e nova data será designada para realização do certame. 
 
9.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
 
9.2.1. As razões e contra-razões deverão ser apresentadas exclusivamente 
mediante protocolo, na sede da Câmara Municipal de Ouro Fino, no horário das 
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15 13h às 17 h, não sendo aceitos quaisquer outros meios de interposição, tais como 
fax, internet, correio ou qualquer outro meio de comunicação. 
 
9.3. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, 
as quais serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) 
dias, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso. 
 
9.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.7. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
9.9. Não serão aceitos impugnações e recursos enviados via fax, internet, correio 
ou qualquer outro meio de comunicação. 

 
 
X – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
10.1. A adjudicação do objeto licitado será feita pelo valor total do item. 
 
10.2. Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
 
10.3. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
 
XI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. O Setor Gerenciador da Ata de Registro de Preços e das contratações 
decorrentes será o Setor de Compras.  
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16  
11.2. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e 
o número de fornecedores a terem seus preços registrados, o responsável pelo 
registro lavrará a Ata de Registro de Preços e convocará os adjudicatários para a 
assinatura em prazo a ser estabelecido pela Câmara Municipal de Ouro Fino, 
observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter 
seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93.  
 
11.3. A Ata de Registro de Preços será assinada pelas autoridades responsáveis 
pela realização do registro, pelo Pregoeiro(a) e pelos vencedores ou seus 
representantes legalmente constituídos. 
 
11.4. Terão seus preços registrados os fornecedores classificados até o terceiro 
lugar, sempre que houver. 
 
11.5. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de 
suas propostas, deixarem de assinar a Ata de Registro de Preço, não tendo 
solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela Câmara Municipal de 
Ouro Fino, o(a) Pregoeiro(a), examinará as propostas subsequentes e a 
habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da 
proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.  
 
11.6. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura.  
 
11.7. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Ouro 
Fino a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao detentor do preço registrado preferência em igualdade de 
condições.  
 
11.8. A critério da Câmara Municipal de Ouro Fino, obedecida a ordem de 
classificação, os fornecedores, cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata 
de Registro de Preço, será(ão) convocado(s) pelo setor gerenciador da Ata, 
mediante Ordem de Fornecimento, para disponibilizar os produtos na forma e 
prazos previstos, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao 
Edital e à Ata. 
 
11.9 O exercício de preferência previsto neste artigo dar-se-á, caso a 
Administração opte por realizar a aquisição por outro meio legalmente permitido, 
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17 quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o 
detentor do registro terá assegurado direito à contratação.  
 
11.10. O Setor Gerenciador avaliará o mercado constantemente, promovendo, se 
necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, publicando, 
trimestralmente, os preços registrados.  
 
11.11. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão 
de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a 
ser protocolizada na Câmara Municipal, à Rua Rogério Gissoni, nº. 450, dirigida 
ao Setor de Compras da Câmara Municipal de Ouro Fino. 
 
11.12. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pela Câmara 
Municipal, mediante comunicação formalizada por correspondência com aviso de 
recebimento ou mediante publicação no Boletim Oficial do Legislativo, assegurado 
o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes casos:  
 

11.12.1. o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao registro de preços;  
 
11.12.2. o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo 
se aceita sua justificativa;  
 
11.12.3. o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;  
 
11.12.4. em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;  
 
11.12.5. o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; e,  
 
11.12.6. por razões de interesse público.  
 

11.13. A solicitação de fornecedor para cancelamento ou suspensão do preço 
registrado deverá ser protocolizada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
à Câmara Municipal de Ouro Fino a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  
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18 11.14. O fornecedor poderá requerer à Câmara Municipal de Ouro Fino, por 
escrito, o cancelamento do registro, sem que lhe seja aplicada penalidade, se o 
preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do 
inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
11.15. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado 
da aplicação de penalidade.  
 
11.16. Cancelados os registros, a Câmara Municipal de Ouro Fino poderá 
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação.  
 
11.17. Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços 
registrados, a Câmara Municipal procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, relativamente ao item ou lote que restar frustrado.  
 
11.18. O Fiscal nomeado para os contratos de expectativa de fornecimento 
decorrentes da Ata de Registro de Preços deverá realizar o controle dos serviços 
executados, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda 
o limite estimado para a contratação.  
 
11.19. O setor gerenciador poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, 
caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da Ata de 
Registro de Preços e das contratações dela decorrentes.  
 
11.20. O Fiscal nomeado para o Contrato de Expectativa de Fornecimento 
atestará os produtos fornecidos, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável 
para a liberação dos pagamentos.  
 
11.21. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização do Contrato, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias.  
 
11.22. A Câmara Municipal de Ouro Fino não se responsabilizará por contatos 
realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses 
previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.  
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19 11.23. O acompanhamento e a fiscalização pelo Setor de Compras da Câmara 
Municipal não excluem nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo 
correto cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.  
 
11.24. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência 
qualquer órgão ou unidade descentralizada da Administração Municipal que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e legislações relativas à 
utilização do Sistema de Registro de Preços. 
 
 
11.25. Considerando a dispensa de celebração de termo de contrato, a 
contratação será efetivada por meio de nota de empenho. 

 
 

XII – PAGAMENTO 
 

12.1.  A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está 
prevista e indicada no processo pela área competente do Câmara de Ouro Fino de 
Ouro Fino, sob as rubricas: 
 

01 031 0001 4.004 Manutenção das Atividades da Secretaria Geral 
339030 Material de Consumo 

Ficha 29 
 
12.2. O pagamento será efetuado mensalmente e após a aceitação definitiva pelo 
Setor de Contabilidade da CÂMARA MUNICIPAL, por meio de depósito bancário 
ou por outro meio que vier a ser acordado entre as partes, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal 
(corretamente preenchida) ao Setor de Compras da CÂMARA MUNICIPAL. 
 
12.3 A CÂMARA MUNICIPAL não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento 
antecipado. Somente serão pagos os gêneros alimentícios e produtos de limpeza 
efetivamente entregues pela CONTRATADA e aceitos pela CÂMARA MUNICIPAL.  
 
12.4. A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade 
com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza fiscal, 
com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.  
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20 12.5.  O pagamento à CONTRATADA não será efetivado caso esta não 
encaminhe à CÂMARA MUNICIPAL a nota fiscal corretamente preenchida.  
 
12.6.  A CÂMARA MUNICIPAL, identificando quaisquer divergências na nota 
fiscal, especialmente no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à 
CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o 
prazo de 10 (dez) dias úteis citado no subitem 7.1 a partir da data de 
apresentação da nova nota fiscal corrigida dos vícios apontados. 
 
12.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
12.8. O pagamento realizado pela CÂMARA MUNICIPAL não implicará prejuízo de 
a CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar no material 
entregue, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal nº 
10.520/2002 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais 
pertinentes.  
 
12.9. O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CÂMARA 
MUNICIPAL de adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às 
obrigações que lhe são devidas em decorrência da execução do objeto, nem 
novação em relação a qualquer regra constante das especificações deste anexo. 
 
 

XIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

13.1. A recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, dentro do 
prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução 
parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação 
assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 
 
13.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 
13.1.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 
descumprimento contratual: 
 
13.1.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 
objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência. 
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21 13.1.1.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação 
contratual, com possível rescisão contratual. 
 
13.1.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da 
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a 
Câmara Municipal de Ouro Fino, em face da menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada.  
 
13.1.3. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao 
pagamento de indenização à CONTRATANTE por perdas e danos; 
 
13.1.4. Suspensão temporária do direito de licitar com o Município; 
 
13.1.5. Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de 
outro licitante; 
 
13.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
 
13.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá 
ser pago por meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
 
13.3. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo 
com a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.4. Extensão das Penalidades: 
 
13.4.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderá ser também aplicada aqueles que: 
 
13.4.1.1. Retardarem a execução do pregão; 
 
13.4.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração e; 
 
13.4.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
14.1. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante: 
 
14.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta Comercial;  
 
14.1.2. Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
14.1.3. Anexo III – Modelo de Declaração a teor do art. 4°, inciso VII da Lei 
Federal n° 10.520 de 17.02.2002; 
 
14.1.4. Anexo IV- Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil; 
 
14.1.5. Anexo V – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 
 
14.1.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Fato impeditivo e ou superveniente e 
de aceitação de todas as condições do Edital; 
 
14.1.7. Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.9. Anexo VIII – Planilha de Estimativa de Custo (valores máximos aceitáveis) 
 
14.1.8. Anexo IX – Termo de Referência; 
 
14.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 
a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.  
 
14.3. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  
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23 14.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se 
dos envelopes de licitantes desqualificadas e envelopes “Proposta Comercial” das 
licitantes inabilitadas. 
 
14.5. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou 
de profissionais especializados. 
 
14.6. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus Anexos 
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 
um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 
 
14.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligências junto às licitantes, destinadas a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da 
Lei Federal Nº. 8.666/93.  
 
14.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a 
autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 
 
14.7.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante 
ou a desclassificação da proposta.  
 
14.8. As decisões da autoridade superior e do Pregoeiro serão publicadas por 
afixação no átrio da Câmara Municipal de Ouro Fino-MG. 
 
14.9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 
dos termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das 
demais normas legais que disciplinam a matéria. 
 
14.10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 
podendo o Câmara Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  
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24 14.11. A Câmara Municipal poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
14.12. Para atender a seus interesses, a Câmara Municipal reserva-se o direito de 
alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal 
nº. 8.666/93.  
 
14.13. O aviso deste instrumento será afixado no quadro de avisos localizado no 
hall de entrada (andar térreo) da sede da Câmara Municipal. 
 
14.14. O extrato deste instrumento será publicado em jornal de circulação local, 
conforme Art. 4º da Lei 10.520/02; 
 
14.15. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Setor de Compras e 
Licitações da Câmara Municipal no horário das 13h as 17h, até o último dia útil 
que anteceder a data designada para a realização do certame, conforme descrito 
no preâmbulo deste Edital. 
 
14.16.1. O Edital, e seus Anexos poderão ser adquiridos em cópia reprográfica no 
Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal, também através de arquivo 
magnético mediante entrega de CD ou pen-drive novo ou formatado. Cópias estas 
que deverão ser conferidas no ato do recebimento, pois não serão acatadas 
reclamações posteriores sobre possíveis e/ou eventuais omissões. 
 
14.16.2. Em caso de cópias reprográficas, o SOLICITANTE será responsável 
pelas custas de tais cópias, ficando a Câmara Municipal isento de qualquer 
responsabilidade. 
 
14.17. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do 
telefone (35) 3441-1489. 
 
14.18. Fica eleito o foro da Comarca de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 

 
Ouro Fino-MG, 01 de fevereiro de 2018. 
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SARAH GARCIA GUIMARÃES 
Pregoeira 

 
 

Equipe de Apoio: 
 

 
 

MARCOS DA SILVA 
Membro 

GABRIEL FRANCISCO S. DE MELO 
Membro 

 
 
 
 

EMERSON APARECIDO DOS 
SANTOS CARVALHO 

Membro 
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26  
ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 
REGISTROS DE PREÇOS Nº. 003/2018 
 
 
(NOME, SEDE SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF), por seu sócio-
gerente/administrador abaixo-assinado, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Senhoria apresentar a seguinte proposta, declarando estar de acordo com 
as disposições contidas no Edital e seus Anexos, referente à licitação na 
modalidade de Pregão Presencial nº. 003/2018, Registro de Preços 003/2018, 
realizada pela Câmara Municipal de Ouro Fino, do tipo menor preço por item, 
conforme a seguinte relação abaixo: 
 
 
Item: Quant.  unidade Descrição do Produto: Marca Valor  Valor Total 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

4500 

 
 
 
 

Und. 

 
PÃO FRANCÊS 
 
Produto obtido pela cocção, em 
condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas, preparado 
com farinha trigo, fermento 
biológico, sal, açúcar, margarina 
podendo conter outros 
ingredientes, desde que 
declarados e aprovados pela 
ANVISA. (50gr) 
 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

02 100 Uni. 

 
PIZZA DE MOZARELA  
 
Deverá conter no mínimo os 
seguintes ingredientes: molho de 
tomate, presunto, mozarela, 
manjericão e orégano. 
Peso mínimo por unidade: 750 
grs. 
Deverá ser entregue assada, em 
embalagem adequada para 
transporte e pronta para o 
consumo. 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 
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27 

03 100 Uni. 

 
PIZZA DE CALABRESA  
 
Deverá conter no mínimo os 
seguintes ingredientes: mozarela, 
calabresa fatiada, cebola, tomate, 
azeitonas e molho. 
Peso mínimo por unidade: 750 
grs. 
Deverá ser entregue assada, em 
embalagem adequada para 
transporte e pronta para o 
consumo. 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

04 100 Kg 

 
BOLO RECHEADO 
 
Massa de pão de ló branco. 
Recheio de doce de leite com 
coco e cobertura de chantili. 
Deverá ser entregue pronto para o 
consumo e dentro do prazo de 
validade. 
 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

05 100 Kg 

 
BOLO SIMPLES 
 
 Bolo de coco sem recheio com 
cobertura de leite condesado/coco 
flocos. 
Deverá ser entregue pronto para o 
consumo e dentro do prazo de 
validade. 
 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

06 200 Kg 

 
PÃO DE QUEIJO 
 
Pão de queijo em forma de 
bolinho, feito com massa de 
polvilho, queijo, ovos, leite. 
Deverá ser entregue assado, 
pronto para o consumo e dentro 
do prazo de validade. 
 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

07 150 Kg 

 
SALGADOS FRITOS VARIADOS 
 
Os salgados deverão ser 
variados, com no mínimo 04 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 
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28 variações. Cada unidade deverá 
pesar entre 10g a 20 g. 
Deverá ser entregue assado, 
pronto para o consumo e dentro 
do prazo de validade. 

08 150 Kg 

 
SALGADOS ASSADOS 
VARIADOS. 
 
Os salgados deverão ser 
variados, com no mínimo 04 
variações. Cada unidade deverá 
pesar entre 10g a 20 g. 
Deverá ser entregue assado, 
pronto para o consumo e dentro 
do prazo de validade. 
 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

 
09 

 
100 

 
Und. 

 
MARGARINA C/ 500 G VEGETAL 
COM SAL 
 
Margarina cremosa em potes 
plásticos de 500g com sal. 
Produto que se apresenta sob 
forma de emulsão plástica ou 
fluída contendo obrigatoriamente 
os ingredientes leite, seus 
constituintes, sem gordura trans, 
óleos e/ou gorduras comestíveis, 
sal e água, deverá conter no 
mínimo 80% de lipídios. Produzida 
a partir da interesterificação dos 
ácidos graxos, recebendo assim, 
comercialmente, a designação 
"livre de gordura trans". Pode 
conter vitaminas e outras 
substâncias permitidas, desde que 
estejam no rótulo. Suas condições 
devem estar de acordo com a 
NTA 02 e 50. Margarina fabricada 
a partir de matérias primas 
selecionadas, livre de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e detritos 
animais e vegetais. No rótulo 
deverá constar a denominação do 
produto e sua classificação. 
Rotulagem Nutricional Obrigatória. 
Embalagem de plástico, atóxico, 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 
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29 individual com 500 g. Validade: No 
mínimo 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. A data de 
validade deverá constar da 
embalagem. 

 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

200 

 
 
 
 
 

Pct. 

 
BOLACHA DE ÁGUA E SAL 200 
GR 
 
Os biscoitos ou bolachas deverão 
ser fabricados a partir de matérias 
primas sãs e limpas, sem 
corantes, isentas de matéria 
terrosa, parasitos e de detritos 
animais e vegetais, devendo estar 
em perfeito estado de 
conservação. São rejeitados os 
biscoitos ou bolachas mal cozidos, 
queimados, de caracteres 
organolépticos anormais. Não é 
tolerado o emprego de 
substâncias corantes na 
confecção dos biscoitos ou 
bolachas. A composição básica do 
biscoito são os seguintes 
elementos: farinha de trigo, 
gordura vegetal, amido de milho, 
extrato de malte, sal refinado, 
açúcar, leite, fermento biológico e 
estabilizante lecitina de soja. 
Validade: No mínimo 12 (doze) 
meses a partir da data de entrega. 
A data de validade deverá constar 
da embalagem. 

 

 
 
 
 

R$ ........... 

 
 
 
 

R$.......       
(extenso) 

 
 

11 

 
 

200 

 
 

Und. 

 
REFRIGERANTE - 02 LITROS 
 
Refrigerantes de primeira 
qualidade, embalagens de 02 
litros nos sabores: guaraná e cola 
Validade: No mínimo 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 
A data de validade deverá constar 
da embalagem. 
 
 
 
 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 
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30 

 
 
 

12 

 
 
 

100 

 
 
 

Pct. 

 
MILHO DE PIPOCA 500 GR 
 
Milho para pipoca tipo 1, 
preparados com matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas e parasitos e de detritos 
animais ou vegetais com no 
máximo de 15% de umidade - 
emb. 500g 
Validade: No mínimo 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 
A data de validade deverá constar 
da embalagem. 
 

 

 
 
 

R$ ........... 

 
 
 

R$.......       
(extenso) 

13 
 

 
 
 

200 

 
 
 

Pct. 

 
BOLACHA DOCE ROSQUINHA 
400GR 
 
Biscoito Doce tipo “Rosquinha de 
Coco”: 1ª Qualidade. Pacotes com 
quantidade mínima de 400 grs. 
Produto obtido pelo amassamento 
e cozimento conveniente de 
massa preparada Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, 
açúcar invertido, fermento químico 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio e pirofosfato ácido de 
sódio), sal, lecitina de soja e 
aromatizante. 
Validade Mínima de 90 dias na 
data da entrega;  
 

 

 
 
 

R$ ........... 

 
 
 

R$.......       
(extenso) 

 
 
 

14 

 
 
 

20 

 
 
 

Und. 

 
ÓLEO DE SOJA 900 ML 
 
Óleo de soja refinado c/ 900 ml, 
cor própria, transparente, refinado, 
sem odor ou sabor estranho, 
embalado em lata ou Plástico de 
900ml. 
Validade mínima de 12 meses. 
 
 
 
 

 

 
 
 

R$ ........... 

 
 
 

R$.......       
(extenso) 
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31 

15 10 Pct. 

 
SAL REFINADO IODADO, 
PACOTE C/ 1KG 
 
Validade mínima de 06 meses. 
 

 

 
R$ ........... 

 
 

R$.......       
(extenso) 

 
 

16 

 
 

300 

 
 

Pct. 

 
SUCO/ REFRESCO EM PÓ –  
 
Preparados artificiais sólidos para 
refresco 01 litro. 
Composto de açúcar, polpa de 
fruta desidratada; antiumectante, 
corante inorgânico; espessante, 
edulcorantes artificiais; contem 
fenilalanina, vitamina c; um litro de 
água para cada 100 gramas; 
colorido artificialmente e outras 
substancias permitidas. 
Diversos sabores.  
Validade mínima de 06 meses. 
 

 

 
 

R$ ........... 

 
 

R$.......       
(extenso) 

 
 
 
 
 

17 

 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 

Und. 

 
SUCO CONCENTRADO  
 
sabor de maracujá, embalado em 
garrafas pet ou vidro de 01 Lt. 
Composição mínima: água, suco 
de maracujá concentrado e 
integral. Pasteurizado e 
homogeneizado, não fermentado 
e não alcoólico. Não de conter 
glúten e nem adição de açúcar. A 
embalagem deverá declarar a 
marca, nome e endereço do 
fabricante, prazo de validade, lote, 
número do registro no órgão 
competente. Validade mínima de 
6 meses.  
 

 

 
 
 
 

R$ ........... 

 
 
 
 

R$.......       
(extenso) 

 
 
 

18 

 
 
 

150 

 
 
 

Pct. 

 
AÇÚCAR CRISTAL 

 
Açúcar cristal, na cor branca 
sacarose de cana de açúcar, 
embalagem com 05 kg, 
hermeticamente vedada e 
resistente com data de 

 

 
 
 

R$ ........... 

 
 
 

R$.......       
(extenso) 
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32 FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
 Validade mínima de 6 meses. 

 
 
 

19 

 
 
 

200 

 
 
 

Pct. 

 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
EXTRA FORTE 500 gr 
 
Café torrado e moído, moagem 
fina e uniforme, embalagem alto 
vácuo, tipo do café: extra forte, 
ponto de torração: escura, sem 
glúten e sem gordura saturada. 
Validade mínima de 6 meses. 
 

 

 
 
 

R$ ........... 

 
 
 

R$.......       
(extenso) 

 
 
 

20 

 
 
 

200 

 
 
 

Und. 

 
LEITE SEMIDESNATADO-  01 LT 
 
Embalagem Estéril e 
Hermeticamente Fechada, Caixa 
Cartonada Aluminizada, 
Acondicionada Em Caixa de 
Papelão Reforçado. 
Validade Mínima de 90 dias na 
data da entrega;  
 
 

 

 
 
 

R$ ........... 

 
 
 

R$.......       
(extenso) 

 
 
 

21 

 
 
 

200 

 
 
 

Und. 

 
LEITE INTEGRAL- 01 LT 
 
Embalagem Estéril e 
Hermeticamente Fechada, Caixa 
Cartonada Aluminizada, 
Acondicionada Em Caixa de 
Papelão Reforçado. 
Validade Mínima de 90 dias na 
data da entrega;  
 

 

 
 
 

R$ ........... 

 
 
 

R$.......       
(extenso) 

 
 
 
 

22 
 

 
 
 
 

200 

 
 
 
 

Und. 

 
LEITE ACHOCOLATADO 
LÍQUIDO-  01 LT 
 
Pronto pra beber, composto de 
leite reconstituído. Embalagens 

 
 
 
 
 

R$ ........... 

 
 
 
 

R$.......       
(extenso) 
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33 

 

33 Tetra Pack individuais de 01LT. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, data de validade e. 
quantidade de produto. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega. 
 
 

 
 

23 

 
 

150 

 
 

CX. 

 
CHÁ  
 
Constituído de florais inteiros; de 
espécimes vegetais genuínos 
dessecados; cor amarela; com 
aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios; isento de sujidades, 
parasitas e larvas. 
Validade mínima de 11 meses a 
contar da entrega. 
Caixa apropriada com no mínimo 
10 saquinhos. 
 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

 
 
 

24 

 
 
 

15 

 
 
 

Und. 

 
ADOÇANTE 
 
Adoçante dietético líquido, 
contendo edulcorantes artificiais, 
ciclamato de sódio, sacarina 
sódica e acesulfame de potássio, 
embalagem plástica com 100ml, 
prazo de validade mínima de 1 
ano. 
 

 

 
 
 

R$ ........... 

 
 
 

R$.......       
(extenso) 

 
25 

 
600 

 
Und. 

 
ÁGUA MINERAL 
 
Sem gás, em garrafas de 500ml  
 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

 
 
 

26 

 
 
 

25 

 
 
 

Pct. 

CAFÉ TORRADO EM GRÃOS 
 
Compatível com a Máquina de 
Café Expresso Philips Saeco 
Xsmall 15 Bar 1.300. 
 
Embalagem com 1 Kg. 

 

 
 
 

R$ ........... 

 
 
 

R$.......       
(extenso) 
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34 

 
 

27 

 
 

100 

 
 

Und. 

 

REQUEIJÃO CREMOSO 

 

Características Técnicas: 

Ingredientes: Leite pasteurizado, 

creme de leite, sal, fermento 

lácteo. Acondicionado em 

vasilhame de vidro com tampa 

que possibilite vedar o produto 

após a sua abertura. Embalagem 

de 250g. Valor calórico: 270 

Kcal/100g (tolerância de +/- 5%). 

Possuir selo SIF 

 

 
 

R$ ........... 

 
 

R$.......       
(extenso) 

28 100 Und. 

MAIONESE 500G 

 

Maionese; Emulsão Cremosa 

Tradicional Obtida a Partir Da 

Mistura de Ovos Com Óleos 

Vegetais ; Composta de Agua, 

Óleo Vegetal, Ovos 

Pasteurizados, Amido Modificado, 

Açúcar, Vinagre, Sal ; Acidulantes, 

Estabilizante, Conservador, 

Aromatizantes, Sequestrantes, 

Antioxidantes e Corante ; de 

Consistência Cremosa ; 

Apresentando Cor Amarelada ; 

Com Cheiro e Sabor 

Característicos ; Embalagem 

Primaria Apropriada, 

Hermeticamente Fechada e 

Atóxica ; e Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a 

Resolução Rdc 276/05, Rdc 

12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, 

Rdc 14/14 e Alterações 

Posteriores ; Produto Sujeito a 

Verificação No Ato Da Entrega 

Aos Procedimentos Admin. 

Determinados Pela Anvisa ; Com 

Validade Mínima de 5 Meses Na 

Data Da Entrega ; 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 
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35 

29 100 Und. 

 

RECARGA DE GALÃO DE ÁGUA 

MINERAL COM 20 LITROS. 

Obs.: Deverão ser entregues na 

Câmara Municipal de Ouro 

Fino/MG. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

30 50 Cx. 

 

COPO ÀGUA MINERAL SEM 

GÁS 200ML 

Caixa com 48 unidades 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

31 100 Uni. 

 

ÁGUA SANITÁRIA FRASCO 02 

LTS. 

 

Água sanitária de lavadeira, 

solução aquosa a base de 

hipoclorito de sódio ou cálcio, com 

teor de cloro ativo entre 2,0% a 

2,5% P/P. Prazo de validade de 6 

meses, a embalagem deve ser 

opaca, com tampa de rosca ou de 

pressão, devendo constar o 

percentual de hipoclorito. 2 lts. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

32 400 Pct. 

 

COPO DESCARTÁVEL PARA 

ÁGUA EMBALAGEM 200ML – 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 

 

Copo descartável poliestireno, 

200ml, acondicionado em mangas 

c/ min 180 gramas. 

Copo descartável, poliestireno, 

com capacidade mínima de 

200ml, acondicionado em 

mangas, e massa de cada copo 

pesando no mínimo 1,80 gramas; 

deverá constar impresso na 

manga a capacidade total do copo 

e a quantidade, os copos devem 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 
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36 conter gravado de forma indelével: 

em relevo a marca ou 

identificação do fabricante, 

símbolo de identificação do 

material para reciclagem conforme 

a NBR 13230/2008 e alterações 

posteriores, os copos deverão 

estar em conformidade com a 

certificação compulsória 

INMETRO. 

 

33 100 Uni. 

 

DETERGENTE LÍQUIDO 

EMBALAGEM 500ML. 

 

Detergente sanitizante clorado, 

liquido, levemente amarelo, para 

todo tipo de cozinha, para limpeza 

e desinfecção de pisos, azulejos, 

bancadas, equipamentos, 

utensílios, ph a 1%  10,50-11,50, 

solúvel em água, substância ativa 

14,0 a 16%, densidade a 25ºC 

1.02 a 1,04 g/cm³, cloro ativo 

0,80% +- 0,01%, nonilfenóis, 

potassa cáustica, hipoclorito de 

sódio, tripolifosfato de sódio, 

500ml. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

34 15 Uni 

 

COADOR DE PANO 

INDUSTRIAL. (GRANDE) 

 

Coador de café. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

35 150 Pct. 

GUARDANAPO DE PAPEL PCT 

50 UND. 

 

Cor Branca, medindo no mínimo 

(195x200mm), folha simples, 

gofrado, embalado em um saco 

plástico transparente e selado. 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 
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37 

36 100 Uni. 

 

DESINFETANTE BACTERICIDA 

2 LTS. 

 

Liquido, transparente, neutro, azul 

turquesa, odor não tóxico, 

princípio ativo cloreto de dialquil, 

dimetil benzil amônio, corante 

(antialérgico, azul 15) e água 

desmineralizada, uso em 

ambientes de grande circulação, 

ação desinfetante e bactericida, 

acondicionado em frasco que 

garanta as propriedades do 

produto, a apresentar do produto 

deverá obedecer a legislação 

atual vigente. 

 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

37 50 Uni. 

 

PANO ALVEJADO MULTIUSO- 

PCT COM 5 UNIDADES. 

 

Pano de limpeza, composto de 

fibras de viscose e poliéster, 

absorvente, medindo (35x55cm), 

no tipo alvejado, com variação de 

10% de oscilação nas medidas, 

sem acabamento, cor branca. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

38 10 Uni. 

 

VASSOURA PARA USO 

DOMÉSTICO – CERDAS EM 

PIAÇAVA. 

 

Propriedades mínimas: cepa em 

polipropileno com sistema de 

rosca para fixação do cabo, 

mínimo de 20cm, com mínimo de 

50 tufos, com cerdas de piaçava, 

tipo pontas plumadas, cabo de 

madeira com rosca para fixação 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 
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38 

 

38 na base e revestimento em 

polipropileno, com gancho de 

polipropileno. 

 

39 10 Uni. 

 

VASSOURA PARA USO 

DOMÉSTICO – CERDAS EM 

NYLON. 

 

Propriedades mínimas: cepa em 

polipropileno com sistema de 

rosca para fixação do cabo, 

mínimo de 20cm, com mínimo de 

50 tufos, com cerdas de nylon, 

tipo pontas plumadas, cabo de 

madeira com rosca para fixação 

na base e revestimento em 

polipropileno, com gancho de 

polipropileno. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

40 50 Uni. 

 

QUEROSENE 500ML 

 

 
 

R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

41 60 Uni. 

LUSTRA MÓVEIS MULTI 

SUPERFÍCIES 500ML 

 

 
 

R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

42 100 Cx. 

 

SABÃO EM PÓ CAIXA COM 1KG. 

 

Sabão alvejante em pó, saco 

plástico com 1Kg, para remoção 

de manchas em tecidos, em 

máquinas industriais de 

lavanderia, composto de alquil 

benzeno, sulfonato, tripolifosfato, 

silicatoe carbonato de sódio, 

carboxilmetilcelulose sódica, 

eliminador de germes, fungos e 

vírus, com pigmento na azul 4,4’ 

bis (2 sulfoestiril bifenil dissodico), 

ácido 4,4’ diameno estilbeno 2,2’ 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 
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39 

 

39 dissulfonico, na cor azul, 

polímeros acrílicos, enzimas, 

perfume e água, acondicionado 

em saco plástico ou caixa 

resistente contendo 1 Kg, rótulo 

com número do lote, formula, data 

de fabricação  e validade. 

 

43 60 Uni. 

 

PANO DE CHÃO MULTIUSO. 

Medida aproximada de 0,40x0,65, 

com variação de 10%. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

44 100 Uni. 

 

ODORIZANTE AMBIENTE 

SPRAY 360ML. 

Perfumes variados 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

45 20 MC. 

 

FÓSFORO. 

Maço com 10 unidades. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

46 100 Uni. 

 

DESINFETANTE 

ANTIBACTERICIDA. 

Para uso geral, frasco com 500ml 

cada. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

47 40 Uni. 

 

ESPONJA ANTIADERENTE 

DUPLA FACE. 

Medidas aproximadas: 

110x75x20mm. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

48 30 Pct. 

 

ESPONJA DE AÇO COM 8 

UNIDADES 60G. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

49 10 Uni. 

 

RODO 30CM – USO GERAL 

 

 
 

R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 
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40 

50 30 Pr. 

 

LUVA DE LÁTEX. 

Luva de limpeza em látex com 

forro de algodão. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

51 400 Pct. 

 

COPO DESCARTÁVEL PARA 

CAFÉ 50ML 

  

– Pacote com 100 unidades. 

Copo descartável poliestireno, 

50ml, acondicionado em mangas, 

com no mínimo 75g, as mangas 

não podem estar violadas, deverá 

constar impresso na manga a 

capacidade total da massa do 

copo e a quantidade, os copos 

devem conter gravado de forma 

indelével: em relevo a marca ou 

identificação do fabricante, 

símbolo de identificação do 

material para reciclagem conforme 

a NBR 13230/2008 e alterações 

posteriores, os copos deverão 

estar em conformidade com a 

certificação compulsória Inmetro. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

52 500 Pct 

 

PACOTE COM 4 UNIDADES DE 

PAPEL HIGIÊNICO 30MX10CM. 

 

Folha Dupla, Lisa, na cor branca, 

neutro, composto de 100% 

celulose virgem, medindo 

10cmx19cm rolo com 30m. 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

53 40 Pct. 

 

TOALHA DE PAPEL 

INTERFOLHA 

(20cmx21cm), pacote com mínimo 

de 1000 folhas. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 
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41 

 

41 

54 100 Uni. 

 

LIMPADOR MULTIUSO (500ML). 

 

Tipo limpeza pesada, para 

limpeza geral de superfícies, 

composto de ingredientes ativos: 

linear alquibenzeno sulfonato de 

sódio, laurel éter sulfato de sódio, 

formol, sequestrante, 

alcalinizante, tenso ativo no início, 

opacificante, água, perfume, 

tensoativos biodegradáveis, 

líquido perfumado, ph= 8.0, 

embalado em frasco. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

55 60 Uni. 

 

ÁLCOOL LÍQUIDO ETÍLICO 

HIDRATADO 1L. 

Limpador líquido a base de álcool 

46 INPM. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

56 60 Pct. 

 

SACO DE LIXO 50 LITROS. 

Pacote com no mínimo 10 

unidades. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

57 60 Pct. 

 

SACO DE LIXO 100 LITROS. 

Pacote com no mínimo 05 

unidades. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

58 80 Pct. 

 

SACO DE LIXO 15 LITROS. 

Pacote com no mínimo 20 

unidades. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

59 100 Uni. 

 

PANO DE PRATO. 

100% algodão com as seguintes 

medidas: 0,42x0,60, podendo ter 

variação em até 10%. 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 
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42 

 

42 

60 100 Uni. 

 

FLANELA. 

100% algodão, com as seguintes 

medidas: 0,28x0,38, podendo ter 

variação de até 10%. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

61 100 Uni. 

 

LIMPADOR DE VIDROS  

Frasco 500ml. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

62 30 Barra 

 

SABÃO GLICERINADO EM 

BARRA. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

63 60 Uni. 

 

SABONETE LÍQUIDO - FRASCO 

DE 1L. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

64 10 Uni. 

 

ESCOVA PARA VASO 

SANITÁRIO. 

Cerdas em piaçava, cabo de 

madeira. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

65 30 Uni. 

 

AMACIANTE. 

Para uso geral, frasco com 500ml. 

 

 

 
R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

66 10 Uni 

 

CORDAS DE VARAL. 

 

 
 

R$ ........... 

 
R$.......       

(extenso) 

 

 

OBS: As propostas deverão estar dentro dos valores máximos aceitáveis 
(ANEXO VIII), sob pena de desclassificação da proposta.  
 
Condições de pagamento: conforme edital.  
 
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.  
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43 Declaramos que o(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) todas as características 
mínimas exigidas e a empresa cumpre com os requisitos de habilitação, normas e 
condições exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 003/2018 e seus Anexos. 
 
 
.......................... , .... de ............... de 2018. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa licitante 

Nome legível Cargo RG nº................................... 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 
REGISTROS DE PREÇOS Nº. 003/2018 
 

 
 
Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 
____________________________________ 
_____________________________________, portador do Documento de 
Identidade n.º ___________________, para participar das reuniões relativas ao 
processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de 
documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor 
recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e 
praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos 
por firme e valioso. 
 

Ouro Fino, ____ de _______________ de 2018. 
 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
 
 
Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa (ESTE 
DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES). 
 
 
Atenção: Reconhecer firma. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME ART. 4°, INCISO VII, DA 
LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17.07.2002. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 
REGISTROS DE PREÇOS Nº. 003/2018 
 
 

 

 

A Empresa ........................................., localizada na Rua (Av) ............................ 

n°...........na cidade de ........................................através de seu representante  legal  

no final assinado, DECLARA cumprir plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei 

Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

Local e data 

 

 

 

 
                                Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL. 

 
DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira 

de Identidade nº ................................... e do CPF nº. ............................................, 

DECLARA, sob as penas da Lei  em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do 

art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   

). 

 

 

............................................... 

(data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 
REGISTROS DE PREÇOS Nº. 003/2018 
 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº __________________________, por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) ________________________________________, 
portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF 
sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como ____________________________ (incluir 
a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 
 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 
123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

(Local e data) 
 

________________________________________________ 
 (assinatura do representante legal)  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA 

DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO. 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 
REGISTROS DE PREÇOS Nº. 003/2018 

 
 
 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO FORNECEDOR) DECLARA, 
para todos os fins de direito, especialmente para fins de prova no processo 
licitatório acima, junto a Câmara Municipal de Ouro Fino-MG, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo de nossa habilitação para participar 
no presente Certame licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
fato superveniente em ocorrências posteriores. 
 
Declaramos mais, que concordamos com todas as condições impostas pelo 
edital, nos termos do art. 32, 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93, 

 
 
 

Local, data  
 
 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018  
REGISTROS DE PREÇOS Nº. 003/2018 
 
A Câmara Municipal de Ouro Fino, com endereço na Rua Rogério Gissoni, 450, 
Centro, Ouro Fino-MG, CEP 37570-000, CNPJ 25.652.371/0001-89, isento de 
inscrição estadual, a seguir denominado CÂMARA MUNICIPAL, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. ................................ e a empresa 
...................................., a seguir denominada FORNECEDOR, neste ato 
representada por ............................., resolvem firmar o presente Instrumento, 
como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº. 
003/2018, na modalidade Pregão Presencial nº. 003/2018, Registro de Preços 
003/2018 do tipo menor preço por item, sob a regência da Lei Federal nº. 10.520 
de 17/7/2002, Decreto Municipal nº. 2889/11 e 2456/05, Lei Federal nº. 8.666/93 
de 21/06/93, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto o registro de preços para o Aquisição 

de Gêneros Alimentícios e produtos de limpeza para Câmara Municipal de 
Ouro Fino, conforme as seguintes especificações: 

 
(...) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução 
 
2.1. O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá 
observar as especificações constantes do Termo de Referência, anexo do Edital 
de Licitação do Processo Licitatório nº 003/2018,Pregão Presencial nº 003/2018, 
que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito.  

2.2. A contratação dos serviços/produtos objeto desta Ata será formalizada por 
meio de emissão de nota de empenho de despesa.  

2.3. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação 
orçamentária:  
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01 031 0001 4.004 Manutenção das Atividades da Secretaria Geral 

339030 Material de Consumo 
Ficha 29 

 
 
2.4. A existência de preços registrados não obriga a CÂMARA MUNICIPAL a 
contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.  

 

2.5. As quantidades e o prazo de entrega dos objetos obedecerão aos critérios 
estabelecidos no Termo de Referencia e no Instrumento Convocatório.  

2.6. A Ata de registro de Preços poderá ser utilizada por outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública.  

2.7. As eventuais contratações obedecerão aos mesmos prazos estabelecidos 
para contratação imediata.  

2.8. O objeto da presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer acréscimos e 
supressões, conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 e 
legislação correlata. 

 
CLÁUSULA  TERCEIRA – Do Gerenciamento da Ata de Registro de Preços  
 
3.1. O gerenciamento desta Ata será realizado pelo Setor de Compras da 
CÂMARA MUNICIPAL.  
 
3.2. O Gestor de Contratos da CÂMARA MUNICIPAL atuará como Gestor da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA- Do Controle e Alteração de Preços  

 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.  

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado a CÂMARA MUNICIPAL convocará o 

mailto:camara@camaraourofino.mg.gov.br


  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  OOUURROO  FFIINNOO 

“ A  vo z  d o  c idad ão ”  

 
 
 

Sediada na Rua Rogério Gissoni, n.º 450, Centro de Ouro Fino-MG, CEP 37570-000  
Contatos: (35) 3441-1489 / (35) 3441-5380 / (35) 3441-1435, e-mail: camara@camaraourofino.mg.gov.br 

51 

 

51 FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

4.3. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.  

4.4. Na hipótese do item anterior, a CÂMARA MUNICIPAL convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a CÂMARA MUNICIPAL poderá:  

4.5.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

4.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

4.6. Não havendo êxito nas negociações, a CÂMARA MUNICIPAL procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES  

5.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta à CÂMARA MUNICIPAL, desde que 
devidamente comprovada a vantagem 

5.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
seu interesse junto à CÂMARA MUNICIPAL, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação.  

5.3. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o CAMARA 
MUNICIPAL.  

mailto:camara@camaraourofino.mg.gov.br


  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  OOUURROO  FFIINNOO 

“ A  vo z  d o  c idad ão ”  

 
 
 

Sediada na Rua Rogério Gissoni, n.º 450, Centro de Ouro Fino-MG, CEP 37570-000  
Contatos: (35) 3441-1489 / (35) 3441-5380 / (35) 3441-1435, e-mail: camara@camaraourofino.mg.gov.br 

52 

 

52 5.4. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E VALIDADE DA ATA  

 

6.1. A Ata de Registro de Preços tem validade e vigência pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal da 
publicação de seu extrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  

 

7.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à 
CÂMARA MUNICIPAL, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 
omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada 
em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela CÂMARA 
MUNICIPAL, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.  

 

7.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, 
custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CÂMARA 
MUNICIPAL, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo 
FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de 
disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pela CÂMARA MUNICIPAL a terceiros, multas, 
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 
advocatícios e outros.  

 

7.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade do 
FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da CÂMARA 
MUNICIPAL, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as 
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual 
ficará obrigado a entregar à CÂMARA MUNICIPAL a devida comprovação do 
acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de 
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53 direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das 
responsabilidades assumidas perante à CÂMARA MUNICIPAL, nos termos desta 
cláusula.  

 

7.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 
venham a ser exigidas da CÂMARA MUNICIPAL, nos termos desta cláusula, 
deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em que 
ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à CÂMARA MUNICIPAL, mediante a 
adoção das seguintes providências:  

7.4.1. dedução de créditos do FORNECEDOR; 

7.4.2. medida judicial apropriada, a critério da CÂMARA MUNICIPAL. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Da Rescisão  

8.1. Os serviços/produtos oriundos desta Ata de Registro de Preços e contratados 
pela CÂMARA MUNICIPAL poderão ser rescindidos:  

8.1.1 Por ato unilateral e escrito da CÂMARA MUNICIPAL, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93;  

8.1.2 Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

8.1.3 Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões 
contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

8.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 
assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
CLÁUSULA NONA – Das Sanções 
 
9.1. Pela inexecução das condições deste Instrumento, a FORNECEDOR ficará 
sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com o Município de Ouro Fino e/ou declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Câmara Municipal de Ouro Fino, de acordo com os 
artigos 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização 
civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 
descumprimento contratual: 
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54  
I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 
30°(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato; 
 
II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega 
superior a 30 (trinta) dias, com a conseqüente rescisão contratual; 
 
III – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da 
adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 
 
9.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá 
ser pago através de depósito bancário à CÂMARA MUNICIPAL, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
 
9.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Instrumento 
como de responsabilidade da FORNECEDOR, a Administração poderá reter 
parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem 
como executar garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
  
9.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo 
com a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.1.5. As multas e penalidades previstas neste Instrumento não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a FORNECEDOR da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua 
responsabilidade. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Publicação 
 
10.1. O extrato do presente Instrumento será publicado no Órgão Oficial do 
Estado, o “Minas Gerais”, por conta do CÂMARA MUNICIPAL. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Foro 
 
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ouro Fino - MG, para solucionar quaisquer 
dúvidas quanto à execução do presente Instrumento. 
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55 E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Ouro Fino-MG, ____de ______________ de 2018. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO 
FINO/MG 

 

FORNECEDOR 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

1- 
 
CPF: 

2 - 
 
CPF: 
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ANEXO VIII - PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTO (VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 
REGISTROS DE PREÇOS Nº. 003/2018 
 
 
 

Item: Quant.  unidade Descrição do Produto: Valor  Valor Total 

01 4500 Und. PÃO FRANCÊS OU ROSCA LISA R$ 0,55 R$ 2.475,00 

02 100 Uni. 
 
PIZZA DE MOZARELA  
 

R$ 20,66 R$ 2.066,66 

03 100 Uni. 
 
PIZZA DE CALABRESA  
 

R$ 20,66 R$ 2.066,66 

04 100 Kg 
 
BOLO RECHEADO 
 

R$ 26,76 R$ 2.666,66 

05 100 Kg 
 
BOLO SIMPLES 
 

 
R$ 16,33 

 
R$ 1.633,33 

06 200 Kg 
 
PÃO DE QUEIJO 
 

R$ 26,66 R$ 5.333,32 

07 150 Kg 
 
SALGADOS FRITOS VARIADOS 
 

R$ 25,00 R$ 3.750,00 

08 150 Kg 
 
SALGADOS ASSADOS VARIADOS. 
 

R$ 27,33 R$ 4.099,99 

 

09 

 

100 

 

Und. 

 
MARGARINA C/ 500 G VEGETAL COM SAL 
 

 
R$ 4,93 

 
R$ 493,50 

10 200 Pct. 
 

BOLACHA DE ÁGUA E SAL 200 GR 
R$ 3,33 R$ 666,00 

11 200 Und. 

 

REFRIGERANTE - 02 LITROS 

 
 

R$ 4,28 R$ 857,00 

12 100 Pct. 
MILHO DE PIPOCA 500 GR 

 
R$ 2,51 R$ 251,75 

13 
 

200 Pct. 
 

BOLACHA DOCE ROSQUINHA 400GR 
R$ 4,25 R$ 850,00 
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14 20 Und. 

 

ÓLEO DE SOJA 900 ML 

 

 

R$ 4,23 R$ 84,70 

15 10 Pct. 

 

SAL REFINADO IODADO, PACOTE C/ 1KG 

 

R$ 2,03 R$ 20,35 

16 300 Pct. 

 

SUCO/ REFRESCO EM PÓ –  

 

 

R$ 0,99 R$ 299,25 

17 300 Und. 

SUCO CONCENTRADO  

 

 

R$ 10,02 R$ 1.503,75 

18 150 Pct. AÇÚCAR CRISTAL R$ 9,70 
 

R$1.455,00 
 

19 200 Pct. 

 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO EXTRA FORTE 

500 gr 

 

R$ 9,32 R$ 1.864,00 

20 200 Und. 

 

LEITE SEMIDESNATADO-  01 LT 

 

R$ 3,26 R$ 653,50 

21 200 Und. 

 

LEITE INTEGRAL- 01 LT 

 

R$ 2,78 R$ 557,00 

22 200 Und. 

 

LEITE ACHOCOLATADO LÍQUIDO-  01 LT 

 

R$ 4,17 R$ 834,00 

23 150 CX. 

CHÁ  

 

 

R$ 3,83 R$ 575,25 

24 15 Und. 

 

ADOÇANTE 

 

R$ 3,06 R$ 46,01 

25 600 Und.  R$ 1,24 R$ 745,98 
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58 ÁGUA MINERAL 

 

26 25 Pct. 
CAFÉ TORRADO EM GRÃOS 

 
R$ 23,00 R$ 575,00 

27 100 Und. 
REQUEIJÃO CREMOSO 

 
R$ 5,24 R$ 524,00 

28 100 Und. 

 

MAIONESE 500G 

 

R$ 6,06 R$ 606,50 

29 100 Und. 

RECARGA DE GALÃO DE ÁGUA MINERAL 

COM 20 LITROS. 

 

R$ 6,13 R$ 613,33 

30 50 Cx. 

 

COPO ÀGUA MINERAL SEM GÁS 200ML 

 

 
R$ 30,00 

R$ 1.500,00 

31 100 Uni. 

 

ÁGUA SANITÁRIA FRASCO 02 LTS. 

 

R$ 3,88 R$ 388,00 

32 400 Pct. 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 

EMBALAGEM 200ML – PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

 

R$ 4,35 R$ 1.740,00 

33 100 Uni. 

DETERGENTE LÍQUIDO EMBALAGEM 

500ML. 

 

R$ 1,63 R$ 163,60 

34 15 Uni 

 

COADOR DE PANO INDUSTRIAL. (GRANDE) 

 

 
R$ 5,06 

 
R$ 75,90 

35 150 Pct. 

 

GUARDANAPO DE PAPEL PCT 50 UND. 

 

R$ 1,95 R$ 292,50 

36 100 Uni. 

 

DESINFETANTE BACTERICIDA 2 LTS. 

 

R$ 4,47 R$ 447,33 

37 50 Uni. 

 

PANO ALVEJADO MULTIUSO- PCT COM 5 

UNIDADES. 

 

R$ 11,34 R$ 567,16 

38 10 Uni. 
 

VASSOURA PARA USO DOMÉSTICO – 
R$ 19,18 R$ 191,86 
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59 CERDAS EM PIAÇAVA. 

 

39 10 Uni. 

 

VASSOURA PARA USO DOMÉSTICO – 

CERDAS EM NYLON. 

 

R$ 14,97 R$ 149,73 

40 50 Uni. 

 

QUEROSENE 500ML 

 

R$ 10,41 R$ 520,50 

41 60 Uni. 

LUSTRA MÓVEIS MULTI SUPERFÍCIES 

500ML 

 

R$ 9,50 R$ 570,00 

42 100 Cx. 

 

SABÃO EM PÓ CAIXA COM 1KG. 

 

R$ 7,76 R$ 776,60 

43 60 Uni. 

 

PANO DE CHÃO MULTIUSO. 

Medida aproximada de 0,40x0,65, com 

variação de 10%. 

 

R$ 4,34 R$ 260,85 

44 100 Uni. 
 

ODORIZANTE AMBIENTE SPRAY 360ML. 
R$ 11,91 R$ 1.191,75 

45 20 MC. 

 

FÓSFORO. 

 

R$ 3,04 R$ 60,92 

46 100 Uni. 
DESINFETANTE ANTIBACTERICIDA (CASA). 

 
R$ 3,43 R$ 343,25 

47 40 Uni. 

 

ESPONJA ANTIADERENTE DUPLA FACE. 

 

R$ 1,91 R$ 76,66 

48 30 Pct. 

 

ESPONJA DE AÇO COM 8 UNIDADES 60G. 

 

R$ 1,61 R$ 48,37 

49 10 Uni. 

 

RODO 30CM – USO GERAL 

 

R$ 10,05 R$ 100,57 

50 30 Pr. 

 

LUVA DE LÁTEX. 

 

R$ 6,00 R$ 180,09 

51 400 Pct.  R$ 2,49 R$ 996,00 
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60 COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 50ML 

  

52 500 Pct 

 

PACOTE COM 4 UNIDADES DE PAPEL 

HIGIÊNICO 30MX10CM. 

 

R$ 4,19 R$ 2.095,00 

53 40 Pct. 

 

TOALHA DE PAPEL INTERFOLHA 

 

R$ 10,94 R$ 437,73 

54 100 Uni. 

 

LIMPADOR MULTIUSO (500ML). 

 

R$ 3,96 R$ 396,00 

55 60 Uni. 

 

ÁLCOOL LÍQUIDO ETÍLICO HIDRATADO 1L. 

 

 
R$ 7,56 

 
R$ 453,84 

56 60 Pct. 

 

SACO DE LIXO 50 LITROS. 

 

R$ 3,31 R$ 199,08 

57 60 Pct. 

 

SACO DE LIXO 100 LITROS. 

 

R$ 3,21 R$ 192,96 

58 80 Pct. 

 

SACO DE LIXO 15 LITROS. 

 

R$ 3,03 R$ 242,88 

59 100 Uni. 

 

PANO DE PRATO. 

 

 
R$ 3,93 

 
R$ 393,66 

60 100 Uni. 
FLANELA. 

 
R$ 3,03 R$ 303,00 

61 100 Uni. 
LIMPADOR DE VIDROS  

 
R$ 6,92 R$ 692,00 

62 30 Barra 

 

SABÃO GLICERINADO EM BARRA. 

 

R$ 6,34 R$ 190,27 

63 60 Uni. 

 

SABONETE LÍQUIDO - FRASCO DE 1L. 

 

R$ 10,90 R$ 654,39 

64 10 Uni. 

 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO. 

 

R$ 7,29 R$ 72,96 
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65 30 Uni. 

 

AMACIANTE. 

 

R$ 3,24 R$ 97,38 

66 10 Uni 

 

CORDAS DE VARAL. 

 

R$ 2,43 R$ 24,32 
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ANEXO IX – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 
REGISTROS DE PREÇOS Nº. 003/2018 
 
 
1. DO OBJETO 
 
Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios para Câmara Municipal de Ouro Fino-
MG. 
 

 

Item: Quant.  unidade Descrição do Produto: 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

4500 

 
 
 
 

Und. 

 
PÃO FRANCÊS OU ROSCA LISA 
 
Produto obtido pela cocção, em condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas, preparado com farinha trigo, fermento biológico, sal, açúcar, 
margarina podendo conter outros ingredientes, desde que declarados e 
aprovados pela ANVISA. 
 

02 100 Uni. 

 
PIZZA DE MOZARELA  
 
Deverá conter no mínimo os seguintes ingredientes: molho de tomate, 
presunto, mozarela, manjericão e orégano. 
Peso mínimo por unidade: 750 grs. 
Deverá ser entregue assada, em embalagem adequada para transporte e 
pronta para o consumo. 

03 100 Uni. 

 
PIZZA DE CALABRESA  
 
Deverá conter no mínimo os seguintes ingredientes: mozarela, calabresa 
fatiada, cebola, tomate, azeitonas e molho. 
Peso mínimo por unidade: 750 grs. 
Deverá ser entregue assada, em embalagem adequada para transporte e 
pronta para o consumo. 

04 100 Kg 

 
BOLO RECHEADO 
 
Massa de pão de ló branco. Recheio de doce de leite com coco e 
cobertura de chantili. 
Deverá ser entregue pronto para o consumo e dentro do prazo de 
validade. 
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05 100 Kg 

 
BOLO SIMPLES 
 
 Bolo de coco sem recheio com cobertura de leite condesado/coco flocos. 
Deverá ser entregue pronto para o consumo e dentro do prazo de 
validade. 
 

06 200 Kg 

 
PÃO DE QUEIJO 
 
Pão de queijo em forma de bolinho, feito com massa de polvilho, queijo, 
ovos, leite. 
Deverá ser entregue assado, pronto para o consumo e dentro do prazo de 
validade. 
 

07 150 Kg 

 
SALGADOS FRITOS VARIADOS 
 
Os salgados deverão ser variados, com no mínimo 04 variações. Cada 
unidade deverá pesar entre 10g a 20 g. 
Deverá ser entregue assado, pronto para o consumo e dentro do prazo de 
validade. 

08 150 Kg 

 
SALGADOS ASSADOS VARIADOS. 
 
Os salgados deverão ser variados, com no mínimo 04 variações. Cada 
unidade deverá pesar entre 10g a 20 g. 
Deverá ser entregue assado, pronto para o consumo e dentro do prazo de 
validade. 
 

 
09 

 
100 

 
Und. 

 
MARGARINA C/ 500 G VEGETAL COM SAL 
 
Margarina cremosa em potes plásticos de 500g com sal. Produto que se 
apresenta sob forma de emulsão plástica ou fluída contendo 
obrigatoriamente os ingredientes leite, seus constituintes, sem gordura 
trans, óleos e/ou gorduras comestíveis, sal e água, deverá conter no 
mínimo 80% de lipídios. Produzida a partir da interesterificação dos ácidos 
graxos, recebendo assim, comercialmente, a designação "livre de gordura 
trans". Pode conter vitaminas e outras substâncias permitidas, desde que 
estejam no rótulo. Suas condições devem estar de acordo com a NTA 02 
e 50. Margarina fabricada a partir de matérias primas selecionadas, livre 
de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. No 
rótulo deverá constar a denominação do produto e sua classificação. 
Rotulagem Nutricional Obrigatória. Embalagem de plástico, atóxico, 
individual com 500 g. Validade: No mínimo 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega. A data de validade deverá constar da embalagem. 
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10 

 
 
 
 

200 

 
 
 
 

Pct. 

BOLACHA DE ÁGUA E SAL 200 GR 
 
Os biscoitos ou bolachas deverão ser fabricados a partir de matérias 
primas sãs e limpas, sem corantes, isentas de matéria terrosa, parasitos e 
de detritos animais e vegetais, devendo estar em perfeito estado de 
conservação. São rejeitados os biscoitos ou bolachas mal cozidos, 
queimados, de caracteres organolépticos anormais. Não é tolerado o 
emprego de substâncias corantes na confecção dos biscoitos ou 
bolachas. A composição básica do biscoito são os seguintes elementos: 
farinha de trigo, gordura vegetal, amido de milho, extrato de malte, sal 
refinado, açúcar, leite, fermento biológico e estabilizante lecitina de soja. 
Validade: No mínimo 12 (doze) meses a partir da data de entrega. A data 
de validade deverá constar da embalagem. 

 
 

11 

 
 

200 

 
 

Und. 

 
REFRIGERANTE - 02 LITROS 
 
Refrigerantes de primeira qualidade, embalagens de 02 litros nos sabores: 
guaraná e cola 
Validade: No mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. A data 
de validade deverá constar da embalagem. 
 
 
 

 
 
 

12 

 
 
 

100 

 
 
 

Pct. 

 
MILHO DE PIPOCA 500 GR 
 
Milho para pipoca tipo 1, preparados com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas e parasitos e de detritos animais ou vegetais 
com no máximo de 15% de umidade - emb. 500g 
Validade: No mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. A data 
de validade deverá constar da embalagem. 
 

13 
 

 
 
 

200 

 
 
 

Pct. 

 
BOLACHA DOCE ROSQUINHA 400GR 
 
Biscoito Doce tipo “Rosquinha de Coco”: 1ª Qualidade. Pacotes com 
quantidade mínima de 400 grs. Produto obtido pelo amassamento e 
cozimento conveniente de massa preparada Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 
fermento químico (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e 
pirofosfato ácido de sódio), sal, lecitina de soja e aromatizante. 
Validade Mínima de 90 dias na data da entrega;  
 

 
 
 

14 

 
 
 

20 

 
 
 

Und. 

 
ÓLEO DE SOJA 900 ML 
 
Óleo de soja refinado c/ 900 ml, cor própria, transparente, refinado, sem 
odor ou sabor estranho, embalado em lata ou Plástico de 900ml. 
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65 Validade mínima de 12 meses. 
 
 

 
 

15 
10 

 
 

Pct. 

 
SAL REFINADO IODADO, PACOTE C/ 1KG 
 
Validade mínima de 06 meses. 
 

 
 

16 

 
 

300 

 
 

Pct. 

 
SUCO/ REFRESCO EM PÓ –  
 
Preparados artificiais sólidos para refresco 01 litro. 
Composto de açúcar, polpa de fruta desidratada; antiumectante, corante 
inorgânico; espessante, edulcorantes artificiais; contem fenilalanina, 
vitamina c; um litro de água para cada 100 gramas; colorido artificialmente 
e outras substancias permitidas. 
Diversos sabores.  
Validade mínima de 06 meses. 
 

 
 
 
 
 

17 

 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 

Und. 

 
SUCO CONCENTRADO  
 
sabor de maracujá, embalado em garrafas pet ou vidro de 01 Lt. 
Composição mínima: água, suco de maracujá concentrado e integral. 
Pasteurizado e homogeneizado, não fermentado e não alcoólico. Não de 
conter glúten e nem adição de açúcar. A embalagem deverá declarar a 
marca, nome e endereço do fabricante, prazo de validade, lote, número do 
registro no órgão competente. Validade mínima de 6 meses.  
 

 
 
 

18 

 
 
 

150 

 
 
 

Pct. 

 
AÇÚCAR CRISTAL 

 
Açúcar cristal, na cor branca sacarose de cana de açúcar, embalagem 
com 05 kg, hermeticamente vedada e resistente com data de 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
 Validade mínima de 6 meses. 

 
 
 

19 

 
 
 

200 

 
 
 

Pct. 

 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO EXTRA FORTE 500 gr 
 
Café torrado e moído, moagem fina e uniforme, embalagem alto vácuo, 
tipo do café: extra forte, ponto de torração: escura, sem glúten e sem 
gordura saturada. 
Validade mínima de 6 meses. 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
LEITE SEMIDESNATADO-  01 LT 
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66 20 200 Und. Embalagem Estéril e Hermeticamente Fechada, Caixa Cartonada 
Aluminizada, 
Acondicionada Em Caixa de Papelão Reforçado. 
Validade Mínima de 90 dias na data da entrega;  
 
 

 
 
 

21 

 
 
 

200 

 
 
 

Und. 

 
LEITE INTEGRAL- 01 LT 
 
Embalagem Estéril e Hermeticamente Fechada, Caixa Cartonada 
Aluminizada, 
Acondicionada Em Caixa de Papelão Reforçado. 
Validade Mínima de 90 dias na data da entrega;  
 

 
 
 
 

22 
 

 
 
 
 

200 

 
 
 
 

Und. 

 
LEITE ACHOCOLATADO LÍQUIDO-  01 LT 
 
Pronto pra beber, composto de leite reconstituído. Embalagens Tetra Pack 
individuais de 01LT. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade e. quantidade de produto. 
Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 
 
 

 
 

23 

 
 

150 

 
 

CX. 

 
CHÁ  
 
Constituído de florais inteiros; de espécimes vegetais genuínos 
dessecados; cor amarela; com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; isento 
de sujidades, parasitas e larvas. 
Validade mínima de 11 meses a contar da entrega. 
Caixa apropriada com no mínimo 10 saquinhos. 
 
 
 

 
 
 

24 

 
 
 

15 

 
 
 

Und. 

 
ADOÇANTE 
 
Adoçante dietético líquido, contendo edulcorantes artificiais, ciclamato de 
sódio, sacarina sódica e acesulfame de potássio, embalagem plástica com 
100ml, prazo de validade mínima de 1 ano. 
 
 
 

 
25 

 
600 

 
Und. 

 
ÁGUA MINERAL 
 
Sem gás, em garrafas de 500ml  
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26 

 
 
 

25 

 
 
 

Pct. 

 

CAFÉ TORRADO EM GRÃOS 
 
Compatível com a Máquina de Café Expresso Philips Saeco Xsmall 15 
Bar 1.300. 
 
Embalagem com 1 Kg. 
 

 
 

27 

 
 

100 

 
 

Und. 

 

REQUEIJÃO CREMOSO 

 

Características Técnicas: Ingredientes: Leite pasteurizado, creme de leite, 

sal, fermento lácteo. Acondicionado em vasilhame de vidro com tampa 

que possibilite vedar o produto após a sua abertura. Embalagem de 250g. 

Valor calórico: 270 Kcal/100g (tolerância de +/- 5%). Possuir selo SIF 

28 100 Und. 

MAIONESE 500G 

 

Maionese; Emulsão Cremosa Tradicional Obtida a Partir Da Mistura de 

Ovos Com Óleos Vegetais ; Composta de Agua, Óleo Vegetal, Ovos 

Pasteurizados, Amido Modificado, Açúcar, Vinagre, Sal ; Acidulantes, 

Estabilizante, Conservador, Aromatizantes, Sequestrantes, Antioxidantes 

e Corante ; de Consistência Cremosa ; Apresentando Cor Amarelada ; 

Com Cheiro e Sabor Característicos ; Embalagem Primaria Apropriada, 

Hermeticamente Fechada e Atóxica ; e Suas Condições Deverão Estar de 

Acordo Com a Resolução Rdc 276/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 

360/03, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores ; Produto Sujeito a Verificação 

No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Admin. Determinados Pela Anvisa 

; Com Validade Mínima de 5 Meses Na Data Da Entrega ; 

29 100 Und. 

 

RECARGA DE GALÃO DE ÁGUA MINERAL COM 20 LITROS. 

Obs.: Deverão ser entregues na Câmara Municipal de Ouro Fino/MG. 

 

30 50 Cx. 

 

COPO ÀGUA MINERAL SEM GÁS 200ML 

Caixa com 48 unidades 

 

31 100 Uni. 

 

ÁGUA SANITÁRIA FRASCO 02 LTS. 

 

Água sanitária de lavadeira, solução aquosa a base de hipoclorito de 

sódio ou cálcio, com teor de cloro ativo entre 2,0% a 2,5% P/P. Prazo de 
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68 validade de 6 meses, a embalagem deve ser opaca, com tampa de rosca 

ou de pressão, devendo constar o percentual de hipoclorito. 2 lts. 

 

32 400 Pct. 

 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA EMBALAGEM 200ML – PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 

 

Copo descartável poliestireno, 200ml, acondicionado em mangas c/ min 

180 gramas. 

Copo descartável, poliestireno, com capacidade mínima de 200ml, 

acondicionado em mangas, e massa de cada copo pesando no mínimo 

1,80 gramas; deverá constar impresso na manga a capacidade total do 

copo e a quantidade, os copos devem conter gravado de forma indelével: 

em relevo a marca ou identificação do fabricante, símbolo de identificação 

do material para reciclagem conforme a NBR 13230/2008 e alterações 

posteriores, os copos deverão estar em conformidade com a certificação 

compulsória INMETRO. 

 

33 100 Uni. 

 

DETERGENTE LÍQUIDO EMBALAGEM 500ML. 

 

Detergente sanitizante clorado, liquido, levemente amarelo, para todo tipo 

de cozinha, para limpeza e desinfecção de pisos, azulejos, bancadas, 

equipamentos, utensílios, ph a 1%  10,50-11,50, solúvel em água, 

substância ativa 14,0 a 16%, densidade a 25ºC 1.02 a 1,04 g/cm³, cloro 

ativo 0,80% +- 0,01%, nonilfenóis, potassa cáustica, hipoclorito de sódio, 

tripolifosfato de sódio, 500ml. 

 

34 15 Uni 

 

COADOR DE PANO INDUSTRIAL. (GRANDE) 

 

Coador de café. 

 

35 150 Pct. 

 

GUARDANAPO DE PAPEL PCT 50 UND. 

 

Cor Branca, medindo no mínimo (195x200mm), folha simples, gofrado, 

embalado em um saco plástico transparente e selado. 
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36 100 Uni. 

 

DESINFETANTE BACTERICIDA 2 LTS. 

 

Liquido, transparente, neutro, azul turquesa, odor não tóxico, princípio 

ativo cloreto de dialquil, dimetil benzil amônio, corante (antialérgico, azul 

15) e água desmineralizada, uso em ambientes de grande circulação, 

ação desinfetante e bactericida, acondicionado em frasco que garanta as 

propriedades do produto, a apresentar do produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

 

 

37 50 Uni. 

 

PANO ALVEJADO MULTIUSO- PCT COM 5 UNIDADES. 

 

Pano de limpeza, composto de fibras de viscose e poliéster, absorvente, 

medindo (35x55cm), no tipo alvejado, com variação de 10% de oscilação 

nas medidas, sem acabamento, cor branca. 

 

38 10 Uni. 

 

VASSOURA PARA USO DOMÉSTICO – CERDAS EM PIAÇAVA. 

 

Propriedades mínimas: cepa em polipropileno com sistema de rosca para 

fixação do cabo, mínimo de 20cm, com mínimo de 50 tufos, com cerdas 

de piaçava, tipo pontas plumadas, cabo de madeira com rosca para 

fixação na base e revestimento em polipropileno, com gancho de 

polipropileno. 

 

39 10 Uni. 

 

VASSOURA PARA USO DOMÉSTICO – CERDAS EM NYLON. 

 

Propriedades mínimas: cepa em polipropileno com sistema de rosca para 

fixação do cabo, mínimo de 20cm, com mínimo de 50 tufos, com cerdas 

de nylon, tipo pontas plumadas, cabo de madeira com rosca para fixação 

na base e revestimento em polipropileno, com gancho de polipropileno. 

 

40 50 Uni. 

 

QUEROSENE 500ML 

 

41 60 Uni. 

LUSTRA MÓVEIS MULTI SUPERFÍCIES 500ML 
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42 100 Cx. 

 

SABÃO EM PÓ CAIXA COM 1KG. 

 

Sabão alvejante em pó, saco plástico com 1Kg, para remoção de 

manchas em tecidos, em máquinas industriais de lavanderia, composto de 

alquil benzeno, sulfonato, tripolifosfato, silicatoe carbonato de sódio, 

carboxilmetilcelulose sódica, eliminador de germes, fungos e vírus, com 

pigmento na azul 4,4’ bis (2 sulfoestiril bifenil dissodico), ácido 4,4’ 

diameno estilbeno 2,2’ dissulfonico, na cor azul, polímeros acrílicos, 

enzimas, perfume e água, acondicionado em saco plástico ou caixa 

resistente contendo 1 Kg, rótulo com número do lote, formula, data de 

fabricação  e validade. 

 

43 60 Uni. 

 

PANO DE CHÃO MULTIUSO. 

Medida aproximada de 0,40x0,65, com variação de 10%. 

 

44 100 Uni. 

 

ODORIZANTE AMBIENTE SPRAY 360ML. 

Perfumes variados 

 

45 20 MC. 

 

FÓSFORO. 

Maço com 10 unidades. 

 

46 100 Uni. 

 

DESINFETANTE ANTIBACTERICIDA (CASA). 

Para uso geral, frasco com 500ml cada. 

 

47 40 Uni. 

 

ESPONJA ANTIADERENTE DUPLA FACE. 

Medidas aproximadas: 110x75x20mm. 

 

48 30 Pct. 

 

ESPONJA DE AÇO COM 8 UNIDADES 60G. 

 

49 10 Uni. 

 

RODO 30CM – USO GERAL 

 

50 30 Pr. 
 

LUVA DE LÁTEX. 
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71 Luva de limpeza em látex com forro de algodão. 

 

51 400 Pct. 

 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 50ML 

  

– Pacote com 100 unidades. 

Copo descartável poliestireno, 50ml, acondicionado em mangas, com no 

mínimo 75g, as mangas não podem estar violadas, deverá constar 

impresso na manga a capacidade total da massa do copo e a quantidade, 

os copos devem conter gravado de forma indelével: em relevo a marca ou 

identificação do fabricante, símbolo de identificação do material para 

reciclagem conforme a NBR 13230/2008 e alterações posteriores, os 

copos deverão estar em conformidade com a certificação compulsória 

Inmetro. 

 

52 500 Pct 

 

PACOTE COM 4 UNIDADES DE PAPEL HIGIÊNICO 30MX10CM. 

 

Folha Dupla, Lisa, na cor branca, neutro, composto de 100% celulose 

virgem, medindo 10cmx19cm rolo com 30m. 

53 40 Pct. 

 

TOALHA DE PAPEL INTERFOLHA 

(20cmx21cm), pacote com mínimo de 1000 folhas. 

 

54 100 Uni. 

 

LIMPADOR MULTIUSO (500ML). 

 

Tipo limpeza pesada, para limpeza geral de superfícies, composto de 

ingredientes ativos: linear alquibenzeno sulfonato de sódio, laurel éter 

sulfato de sódio, formol, sequestrante, alcalinizante, tenso ativo no início, 

opacificante, água, perfume, tensoativos biodegradáveis, líquido 

perfumado, ph= 8.0, embalado em frasco. 

 

55 60 Uni. 

 

ÁLCOOL LÍQUIDO ETÍLICO HIDRATADO 1L. 

Limpador líquido a base de álcool 46 INPM. 

 

56 60 Pct. 

 

SACO DE LIXO 50 LITROS. 

Pacote com no mínimo 10 unidades. 
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57 60 Pct. 

 

SACO DE LIXO 100 LITROS. 

Pacote com no mínimo 05 unidades. 

 

58 80 Pct. 

 

SACO DE LIXO 15 LITROS. 

Pacote com no mínimo 20 unidades. 

 

59 100 Uni. 

 

PANO DE PRATO. 

100% algodão com as seguintes medidas: 0,42x0,60, podendo ter 

variação em até 10%. 

 

60 100 Uni. 

 

FLANELA. 

100% algodão, com as seguintes medidas: 0,28x0,38, podendo ter 

variação de até 10%. 

 

61 100 Uni. 

 

LIMPADOR DE VIDROS  

Frasco 500ml. 

 

62 30 Barra 

 

SABÃO GLICERINADO EM BARRA. 

 

63 60 Uni. 

 

SABONETE LÍQUIDO - FRASCO DE 1L. 

 

64 10 Uni. 

 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO. 

Cerdas em piaçava, cabo de madeira. 

 

65 30 Uni. 

 

AMACIANTE. 

Para uso geral, frasco com 500ml. 

 

66 10 Uni 

 

CORDAS DE VARAL. 

Nylon com no mínimo 10 Metros. 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Solicita-se a aquisição amparada por pregão presencial, a qual permite a esta administração 
realizar suas aquisições em consonância com as demandas, além de se conseguir melhores 
condições para aquisição através do procedimento licitatório realizado com maior número de 
interessados na comercialização dos produtos, onde a aquisição dos itens é de suma importância 
para manter esta administração na execução de suas atividades durante o ano letivo de 2018. 
 
3. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
 
3.1. Os produtos licitados deverão ser entregues na Câmara Municipal de Ouro Fino(MG), no 
seguinte endereço: Rua Rogério Gissoni, n.º 450, Centro de Ouro Fino-MG, CEP 37570-000. 
 
3.2. A fornecimento será parcelado, conforme solicitação da Câmara Municipal, e se dará a partir 
da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento ou documento equivalente, após a assinatura 
da Ata de Registro de Preços.  
 
3.2. A empresa vencedora do “item 01” deverá fazer a entrega diária dos pães no endereço da 
Câmara Municipal, em pequenas quantidades, de segunda a sexta-feira, duas vezes ao dia, no 
período da manhã e no período da tarde.  
 
3.3. Após a emissão das respectivas Ordens de Fornecimento, conforme a necessidade desta 
Casa, o prazo para entrega dos demais itens será de 48 horas.  
 
3.4. O aceite dos gêneros alimentícios, objeto do presente Termo de Referência, estará 
condicionado à conferência, exame qualitativo e aceitação/aprovação final, a ser realizada pelo 
servidor responsável pelo recebimento do material; 
 
3.5. Todos os itens deverão ser entregues embalados de maneira higiênica.  
 
3.6. Serão rejeitados os pães queimados ou mal cozidos; 
 
3.7. Os pães deverão ser fabricados com matérias-primas de primeira qualidade e deverão ser 
entregues em perfeito estado de conservação.  
 
3.8. O objeto deste Pregão Presencial será devolvido ou rejeitado caso não atenda às 
especificações e formas determinadas neste Termo de Referência, ficando o fornecedor 
responsável pelo ônus inerente à entrega adequada do objeto solicitado no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis contados a partir da data de sua devolução; 
 
3.9. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos e supressões, conforme previsto no 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
4. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO: 
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4.1. Os produtos fornecidos serão fiscalizados durante a execução e na sua entrega por 
representantes do Almoxarifado, que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção 
das irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pela Câmara Municipal 
de Ouro Fino em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante 
vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 
 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISGTRO DE PREÇOS: 
 
5.1. Prazo para execução da Ata de Registro de Preços: imediatamente a contar da solicitação. 
 
5.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-à com a sua assinatura e vigorará 
pelo pra de 12 (doze) meses. 
 
6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO:  
 
6.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, por processo legal, após a devida 
comprovação do fornecimento e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
 
 
 

 
 

SARAH GARCIA GUIMARÃES 
Pregoeira 

 
 

Equipe de Apoio: 
 

 
 

MARCOS DA SILVA 
Membro 

GABRIEL FRANCISCO S. DE MELO 
Membro 

 
 
 
 

EMERSON APARECIDO DOS SANTOS 
CARVALHO 

Membro 
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